
Santo André, 30 de outubro de 2025.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Gabinete Vereador Bahia - PSDB 
 
Referencia: 
Processo: nº 6337/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 253/2025
 
Autoria: Ver. Bahia 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM 253/2025 Que autoriza o Poder Público instituir o Cartão de
Estacionamento para Gestantes no Município de Santo André e dá outras providências.”
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Analisar Providências
 
Ação Realizada: Para Providências
 
Descrição: 
Encaminham-se os autos ao Gabinete do Autor do Projeto para ciência do quanto sugerido
no parecer prévio (fls. 14-16), em que se recomendou emendar a propositura mediante a
supressão dos artigos (art. 4º, art. 5º e art. 6º) cuja permanência deve acarretar sua
inconstitucionalidade, impedindo submetê-la à aprovação do Plenário.
 
Requer-se, por fim, após ciência do Autor, o encaminhamento dos autos para o Núcleo de
Apoio Legislativo.
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 

André Gustavo Martins Pitomba
 

Agente Legislativo I
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